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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATU BA

PROCU RADORIA GERAL DO MUNICiPIO

Requerente: CPf
Assunto: Contratação de Bandas Musicais
Pârecer n! 13,/202t 

,ARE.ER IURÍDI..

A PROCURADORTA DO MUNICIPIO DE PACATUBÁ/SE, por meio

dL'ste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação para aPÍesentar PaÍecer

juridico acerca da possibilidade de formalizaçào da minuta do contrato em anexô,

através do processo de Inexigibilidade de no O3A2023, que tem como finalidade à

contratação para realização de show artístico da "BANDA MARI SHOW", na MLA DO

FORRO DE TRADIÇÃO ARRETADO DE BOM, que será realizada no dia 08/06/2023, no

Municipio de Pacatuba, de acordo com o art. 25, III, da Lei na 8.666193,

independentemente de suas transcriçôes.

E o relntótio, pass.trnos a opinar.

lnicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de justificativa de sua contratação nos termos do art. 25,III da Lei na 8.666/93 de 21 de

lunho de 1993.

ConÍigura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado adniinistrativista Marçal Justen Filho, in

aetbis:

"Dá-se à inexigibilidade de licitação quanclofor inaiáael a competição. O corceito

de inaiabilidade de compttição não.foi explicitado pela lei, retnttdltlo ittencional

drnplitu.le.le abrargência, Toílds is sihtações que cardcteizití a ifi)iabilidade dc

conpetição ltoden propiciar t ausôncia de licitaçõo e a corúratação direta. A lei

renete à uificação das circntstâncias de fato, recotheeendo implicitamante a
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ittrpossibilidaile cle elenco exaustiao e ad.otado aprioristicarner,te".

O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"Art,25 - E inexigíael a licitação qratdo houou inoiabilidade de conpetiçõo, em

especial:

lll - paro cortrutaçào dt' prolissiotal de qualqrcr setor artístico, diretsme te ou

itÍaaés .le IMPRESARI O EXCLUSIVO. tlesde qrc cofisagrado pela uítica

espccializadn ou pela opinião ptiblica. (gifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

matérias e tecnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas atraves da documentação acostada pelos futuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu trabalho c sar típel de conhecinento penn;tern à Adninistração consideral

de início, que estes poduõo, de lonna atlequada, satisfazer planmaúe aos

objetizios do coitr.tto. Há que ser, paru tanto, profissional ou anpresa bcn

sucedidos, sedores de bon cotceito ra área profissional, de fonna q e suas

crcdenciais tranqiiilizem o gestor público quanto à capscitação para desenpanhar

tal tarela". Antônio Roque Citadini, in, Comentários e .f urisprudência sobre a [-ei

de t.icitação Pública - 2a edição. Pá9,.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigivel por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de iulgamento obietivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedivel

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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".......são singulares todas ds pÍoilações iúelectuais, realizadas isolada ou

colrjlfltarnente, por equipe, sernpre que o fiabalho a ser ptoduzido se de.fira peln

narca pessoal (ou coletiaa) expressada efi catacteÍísticas científicas, técnicas ou

artísticas". (Licitaçâo, 1o ed. 2! tiragem, Sâo RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalissima o que

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal Justen Filho:

"Por isso quanilo a contrutdçõo ett:olau seroiços téoicos científicos,

especializailos (especialmente daqueles ifltlicados no art. 73), poderá fazer-st

.lirctarnente, ifidepmílenterne tt de procedimento formal licitatóio" (MarçaI lusten

Filho, obra citada, páÍ;.26a).

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTT,S, IA TENDO PRESTADO O REFERIDO

ERVI EM OUTROS

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei faÍtamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em Pareço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8,666193, por ser destinada à

contratação de proÍissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública local.

Por Íim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

inÍormações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.
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Neste passo, convém chamar a atenção Para a Possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversacão da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n." 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n." I0.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (art.

37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria maniÍesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 26 de maio de 2023.

ALLAN,4 NE DE OLIVEIRA MELO

oAu/sE 12 363
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